LEI N.º 2.091, DE 26/10/99

Institui a Política Municipal de Conveniamento e Parcerias entre o Poder Público e as entidades e/ou organizações Social no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                                     CAPÍTULO I

                          Da Definição e Finalidade

Art. 1º - A política municipal de conveniamento compreende determinações, orientações e critérios e critérios para o estabelecimento de convênios e/ou parcerias entre o poder público executivo municipal e entidades e/ou organizações de Assistência Social, com a finalidade de assegurar o disposto na Lei Federal nº8.742, de 07/12/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS) e na Lei Municipal nº 1.559, de 28/12/95.

Art. 2º - Consideram-se entidades e/ou organizações de Assistência Social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiário abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam na defesa e garantia de seud direitos.

Parágrafo Único - São  beneficiários da Assistência social:

a) -    as crianças e adolecentes, com prioridade para aqueles que se encontram em situação de risco e social;

b) -    pessoas portadoras de deficiência;

c) -    pessoas idosas, maiores de sessenta anos de idade;

d) -    pessoas em situação de desestruturação familiar;

e) -    pessoas excluídas do processo produtivo em situação  de pobreza (desempregados sem renda).

Art. 3º -  A Fundação de Ação social de Timóteo- FAST, através da divisão de Assistência Social - DAS, é o órgão municipal responsável pela celebração dos convênios e/ou parcerias com as entidades e/ou organizações de Assistência Social, bem como pelo acompanhamento, supervisão e fiscalização das mesma.

Parágrafo Único - Entende-se por objeto dos convênios referidos no caput deste artigo, o repasse de recursos financeiros, benefícios e serviços.

                             CAPÍTULO II


                           Dos Princípios

Art. 4º - As entidades e/ou organizações de Assistência Social conveniadas deverão obedecer a Política Pública Nacional, Estadual e Municipal de Assistência Social, prevista na legislação pertinente, observando os seguintes princípios:

I   - supremacia do atendimento ás necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

II    - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

III   - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como a convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IV    - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

V      - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo poder público e dos critérios para sua concessão.

Art. 5º - As entidades e/ou organizações de Assistência Social deverão garantir os direitos de cidadania e fazer prevalecer o caráter público da ação.

Parágrafo 1º - Para garantir os direitos de cidadania será exigido das entidades e/ou organizações de Assistência Social conveniadas compromisso com as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social de Timóteo - CMAST e dos Conselhos específicos.

Parágrafo 2º - Para fazer prevalecer o caráter público da ação, será dada publicidade às atividades e será exigido o cumprimento de padrões de qualidade que garantam os mínimos sociais o na satisfação de necessidades básicas conforme a L.O.A.S.

Art. 6º - São objetos do convênios:

I    - repasses de recursos financeiros, mediante a disponibilidade de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, REPASE DO Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;

II    - custeio de despesas para manutenção dos serviços, sendo: pagamento de água, luz, aluguel, gêneros alimentícios, material para construção,/reformas e vale transportes;

III   - repasse de serviços prestados pela rede de assistência Social, conforme disponibilidade de pessoal técnico da Divisão de Assistência Social/ FAST ou seja, assessoria técnica de profissional na área afim;

IV    - cessão e/ou pagamento de recursos humanos.

                        CAPÍTULO III

           Da Legislação e dos Critérios
Art. 7º - Os convênios serão efetivados mediante o cumprimento do disposto na seguinte legislação, no que for pertinente:

a) Lei Federal 8.666, de 21/06/93, art. 116;

b) Instruções Normativas do Tesouro Nacional nº01 e 03 (IN/STN nº 1/97 e IN/STN nº 3/93);

c) Lei Orgânica Municipal, art. 248;

d) Lei Federal nº 8.742, de 07/12/93;

e) Lei Municipal nº 1.559, de 28/12/95;

f) Constituição Federal de 1988;

g) Resolução nº 03 e 04 do Conselho Estadual de Assistência Social - CNAS;

h) Resolução nº 31 e nº 33 do Conselho Nacional de Assistência Social - CEAS;

i) Lei Municipal nº 1.942, de 24/11/98;

j) Lei Federal nº 9.790, de 23/03/99;

k) Lei Municipal Orçamentária vigente.

Art. 8º - Terão direito a firma convênio as entidades e/ou organização de Assistência Social que:

a) desenvolvem ações sem fins lucrativos ou beneficiários da Assistência Social;

b) apresentarem Título de Utilidade Pública concedida pela câmara Municipal de Timóteo;

c) estarem em condições técnicas e materiais sendo: pessoal habilitado e infra-estrutura adequada para garantir os padrões de qualidade própria da atividade, a serem definidos pela equipe técnica da FAST/DAS segundo os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAST, em conformidade com as normas do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS e Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

d) apresentarem os instrumentos de convênio estabelecidos na legislação em vigor;

e) estarem subordinadas ao controle social, conforme art. 204 da Constituição Federal;

f) cumprirem o art. 16, inciso III, da Lei Municipal nº 1.559/95;

g) estarem escritas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

h) apresentarem Plano de Trabalho encaminhado pela Diretoria e aprovado em Assembléia;

i) participarem do processo seletivo conforme exigências específica quando for o caso;

j) estejam inscritas no Conselho específico de natureza de sua ação.

Parágrafo 1º - Prioritariamente, serão atendidas as entidades que não recebem subvenção social.

Parágrafo 2º - Terão prioridade as propostas apresentadas que estejam inseridas em programas de ação continuada com objetivo de promoção social, no mínimo, seis (06) meses de efetivo desenvolvimento e/ou implantação.

Parágrafo 3º - As entidades e/ou organizações de Assistência Social  a serem beneficiadas pelo Orçamento Participativo Municipal também deverão seguir os critérios estabelecidos neste artigo. A verba do Orçamento Participativo Municipal, referente às Organizações Não Governamentais - ONG's deverá ser repassada via Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Parágrafo 4º - Deverá a FAST, através da Divisão de Assistência Social - DAS, manter o controle da documentação referente às entidades e/ou organizações de Assistência Social.

Art. 9º - Para obterem acesso aos convênios e parcerias, as entidades e/ou organizações de Assistência Social.

I       - intenção do conveniamento ou da parceria;

II  - característica da solicitação do convênio/parceria (apoio financeiro, benefícios e/ou serviços);

III     - objetivos do conveniamento/parceria, através de proposta-projeto para Ter acesso à seleção, se for o caso.

Art. 10 - As propostas apresentadas para o conveniamento/parceria serão analisadas pelo órgão competente e submentidas à aprovação do CMAST.

Parágrafo Único - Em caso de empate duas (02) entidades candidatas a celebrar o mesmo convênio, ceberá ao órgão competente definir a vencedora, observando os critérios de qualidade na prestação dos serviços e apresentando à apreciação do Conselho Municipal de Assistência social de Timóteo e Conselhos setoriais específicos, de acordo com a natureza do serviço a ser conveniado, considerando as orientações nacionais das políticas.

Art. 11 - Serão renovados os convênios firmados que:

I      - continuem dentro dos requisitos legais estabelecidos;

II     - comprovem qualidade no atendimento;

III    - estejam com a apresentação de contas regularizada;

IV    - apresentem demanda justificada, ou seja, que estejam cumprindo a finalidade de Assistência Social, conforme previsto no respectivo estatuto.

Parágrafo Único - Os convênios firmados que atendam aos dispositivos contidos nos incisos I e IV, deste artigo não poderão ser rescindidos, sem prévia discussão no CMAST.

Art. 12 - Será suspenso e/ou extinto o convênio com a entidade que infringir o art. 17 da Lei Municipal nº 1.559/95.

                                      CAPÍTULO IV

                  Das Responsabilidades e dos Direitos
Art. 13 - Cabe ao Executivo:

I   - garantir no orçamento anual as dotações específicas, nop respectivo Fundo Municipal de Assistência Social, os recursos necessários ao cumprimento dos convênios e parcerias;

II   - demonstrar ao CMAST a dotação de recusos alocados no Orçamento Municipal para manutenção dos convênios e parcerias;

III    - garantir a capacitação e o treinamento dos recursos humanos que operam as ações conveniadas;

IV     - proceder à fiscalização da qualidade da assistência prestada e da aplicação dos recursos alocados;

V      - tornar público, através das Resoluções do CMAST, os extratos de convênios realizados, afixando os mesmo nas unidades de saúde e Assistência Social da FAST.

Art. 14 - Cabe às entidades conveniadas:

I   - apresentar a documentação exigida para o órgão gestor, conforme a legislação vigente;

II  - prestar contas mensalmente através dos relatórios de atendimento e da relação mensal de receitas e despesas totais da entidade;

III     - apresentar ao órgão fiscalizador, sempre que solicitada toda a documentação da entidade;

IV   - estabelecer uma relação democrática com os usuários atendidos a fim de que possam Ter acesso às informações sobre o padrão de qualidade e o caráter público das ações a que têm direito por força do convênios;

V      - prestar, sempre que solicitado, esclarecimentos e informações à Câmara Municipal e aos órgãos públicos em relação aos convênios;

IV     - realizar periodicamente avaliação dos serviços prestados e apresentar resultados aos usuários beneficiários.

                               CAPÍTULO V

                         Disposições Finais
Art. 15 - Até a publicação desta Lei, ficam responsáveis pelos procedimentos nela contidos a Comissão de Apoio às Entidades do CMAST, conselho setoriais específicos de acordo com a natureza do serviço a ser conveniado e a Divisão de Assistência Social - DAS da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST.

Art. 16º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 17º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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